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CAMARA MUNICIPAL DE SAO LOURENÇO DA MATA 
Casa Jair Pereira de qnveira 
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RESOLUÇÃO Nº 021/2011 
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EMENTA: Concede Tí~ulo de Cidadão 
Honorífico do Município de São Lourenço da 
Mata, ao Escritor lARIANO VILAR 
SUASSUNA -, : 

' 

Art. 1° ,- Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO! HONORÍFICO DO 
MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DA MATA, aol Escritor, ARIANO 
VILAR SUASSUNA. - , .. 1 

! 

Art. 2° - A entrega da referida honraria se dará em S$ssão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal dt São Lourenço da 
Mata, especificamente para este fim. •. - . f! 

Art. 3° - As despesas com confecção do Título correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativq. 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publícação, 
revogadas as disposições em contrário. ' 1
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Sala das Sessões, 15 de abril de 2011. 

LEONAR 
S@o Loure 

SANTOS 
! a Cepa 
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